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.rV' (]" Autoriza a concessao de anistia 
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�if· os débitos de tributos inscritos 
� e• Divida Ativa, e dà outras 

Gr.ífia Municiptl 

rf providências. 

O PREFEITO DO MOKIClPIO DB ASSIS: 

Faço saber que a Câaara Municipal de 
Assis, aprova e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo 1Q Fica o Poder Executivo, autorizado a conce
der anistia de multas, juros de mora, e cor
reção monetária, sobre os tributos devidos à 
Fazenda do Municipio de Assis, inscritos co
mo Divida Ativa, ajuizados ou não, até 31 de 
dezembro de 1.995, mediante as condições 
abaixo estabelecidas: 

I - Para pagamento em uma única parcela, 
efetivado até 15 de setembro de 1.996, �erâ 
concedida anistia total de multas e juros

' 
de 

mora, além de 20% (vinte por cento) da cor
reção monetária; 

II - Para pagamento feito em parcelas men
sais, serà concedida anistia total de multas 
e juros de mora, além de 10% (dez por cento) 
da correção monetária. 

Paràgrafo lQ Ocorrendo o parcelamento de que trata o 
inciso II deste artigo, a ultima parcela te
rá seu vencimento previsto para, no máximo, 
até 10 de dezembro de 1.996, sendo que a 
primeira correspondera a 30% (trinta por 
cento) do débito, e o saldo em parcelas men
sais calculadas em UFIRS. 

Paràgrafo 22 Para os débitos ajuizados deverão ser re
colhidos tão somente as custas e as despesas 
processuais, remanescentes. 

Artigo 2Q Perderá o direito ao beneficio, o devedor 
que deixar de pagar pontualmente o parcela
mento previsto no inciso II do artigo lQ 
desta Lei. 
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3Q A anistia a que se refere o artigo lQ e seus 
parágrafos desta Lei, é concedida também aos 
devedores de tributos que tenham parcelado 
seus débitos, sendo aplicada às parcelas que 
ainda não foram pagas. 

Artigo 4Q Os benef icios previstos nesta Lei não se 
aplicam aos ocupantes dos cargos de Prefei
to, Vice-Prefeito, Vereadores, Secretários e 
Diretores de Autarquias do Muncipio de As
sis. 

Artigo 5Q Esta lei entrarà em vigor na data de sua pu
blicação, revogando-se as disposições em 
contrario, e tera vigência até o dia 15 de 
setembro de 1.996. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 21 de agosto de 1996 
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BOCLYDBS MOBILE 
Diretor de Gabinete 

Publicada na Secretaria de Administração, em 21 de 
agosto de 1. 996. 
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